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Edital 02/2023
2ª Retificação 

A COMISSÃO ESPECIAL, constituída na forma da Resolução nº 13/2023  para escolha dos 
membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE, torna pública 
a 2ª RETIFICAÇÃO ao referido Edital, conforme as seguintes disposições:

ONDE SE LÊ no item: LEIA-SE:

10.2 As provas serão realizadas no 
dia 02/07/2023 com início às 
13h00min. O horário e local das 
provas de que trata o item 8.2, II, 
serão divulgados posteriormente e 
disponibilizadas no Site Oficial da 
Prefeitura de João Monlevade e no 
Diário Oficial do Município – DOM, 
com 01(uma) semana de 
antecedência  e em nenhuma 
hipótese haverá realização fora do 
local (is), data (s) e horário (s) 
determinado (s) ou realização de 
segunda chamada.

1.1. Caso haja necessidade de 
alterar dia, horário e local de 
realização das provas, a Comissão 
Organizadora publicará a (s) 
alteração (s), no no Site Oficial da 
Prefeitura de João Monlevade e no 
Diário Oficial do Município – DOM, 
com antecedência mínima de uma 
semana.

10.2 As provas serão realizadas no 
dia 02/07/2023 com início às 
8h00min. O horário e local das 
provas de que trata o item 8.2, II, 
serão divulgados posteriormente e 
disponibilizadas no Site Oficial da 
Prefeitura de João Monlevade e no 
Diário Oficial do Município – DOM, 
com 5 (cinco) dias  de antecedência  
e em nenhuma hipótese haverá 
realização fora do local (is), data (s) e 
horário (s) determinado (s) ou 
realização de segunda chamada.

1.2. Caso haja necessidade de 
alterar dia, horário e local de 
realização das provas, a Comissão 
Organizadora comunicará aos 
candidatos  a(s) alteração(s), e 
posteriormente oficializara a 
informação no no Site Oficial da 
Prefeitura de João Monlevade e no 
Diário Oficial do Município – DOM, 
com antecedência mínima de 5 dias

I – Demais condições do Edital  02/2023 permanecem inalteradas.

João Monlevade, 23 de junho de 2023.

Wellington Caetano da Silva
Presidente do CMDCA/JM
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